
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISÃO DE GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PUBLICIDADE

Editol n.o 87O/2O23

Sorleio porq q olribuiçõo do dlreilo de uso de 3 (três) espqços públicos o

ogentes económlcos duronle o époco nololfclo
15 de dezembro de2O23 o 15 de joneiro de2024

Joõo José Noscimento Rodrlgues, Vereodor com os pelouros do Urbonismo,

Ploneomento e Ordenomento do Território, Reobililoçõo Urbono, Georreferencioçõo, e

Fiscolizoçõo, uso do foculdode conferido pelo Delegoçöo de Competêncios do Exmo,

Senhor Presidente do Cômoro Municipol do Funchol (Despocho de Delegoçõo e
Subdelegoçöo de Competêncios do Presidente nos Vereodores, dotodo de 07 de Abril

de2O22, publicitodo pelo editol n." 216/2O22, do dio 07 de Abril de 2022, Q), torno público,

poro os devidos e legois efeitos, no sequêncio do seu despocho, dotodo de 23 de

novembro de 2O22, o sorteio poro o otribuiçõo do direito de uso de 3 (três) espoços

públicos o ogentes económicos duronte o époco notolicio, de l5 de dezembro de 2023

o l5 de joneiro de 2O24, seró de ocordo com o seguinte:

| - Requisitos de hobllitoçõo poro porlicipor no sorleio.

o) Fozer, prevlomente, o suo lnscrlçõo oté òs 17h30 do dio 27 de novembro de 2023 no

bolcõo do Lojo do MunÍcipe, ou otrovés de correio eletrónico, e-moil:

cmf@funchol,pt'

b) Deverõo estor inscritos com o CAE 5ó107 (restouroçöo e bebidos nõo sedentórios)

ou 47810 (vendo ombulonte), devendo fozer provo otrovés de documento emitido

pelo AT oté 30 dios ontes do inscriçõo;

c) Apresentor comunicoçõo prévio devidomente preenchido, de ocordo com o

onexo do portorlo reglonol n" 44912016 de 20 de outubro, no coso dos otividodes

de restcturctçero e t¡etridos rrero seclerrlúrius;

d) Apresentor título de exercício do otividode de vendedor ombulonte emitido pelo

DREÏ, ou comunicoçõo prévio de ocordo com o onexo do portorio regionol n"

A49l2O1ó de 20 de outubro, no coso dos otividodes de comércio o retolho nöo

sedentórlo;

e) Nos reqt,terimentos deveró constor quol o otividode efetivomente pretendiclo,

juntondo fotogrofio ou croquido meio de vendo com q indicoçÕo precisq e exqtq

clo suo rJimensôo, openos poclenclo ser opresentoclo r-rm rinico que deveró cumprir

com os condlções de codo otlvldode;
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f) Os requerentes singulores que, simultqneomente, sejom sócios de olgumo

sociedode concorrente nõo poderöo concorrer, coso contrório seröo previomente

excluídos;

g) Os titulores de espoços que exerçom no Município do Funchol, otividodes de

restouroçöo e bebidos nõo sedentórios, nöo podem porticipor no sorfeio;

h) Nõo ser devedor de quoisquer quontios oo Municipio do Funchol, oté ò doto limite

de entrodo dos requerimentos,

ll - Regros do sorteio:

o) O sorteio teró lugor no dio 04 de dezembro de 2023, pelosl I h00, no Deportomento

de Ploneomento e Ordenomento, sito Ò Avenido Colouste Gulbenkion, n.o l0;

b) Os 3 (três) locois destinodos ò prestoçõo de serviços de restouroçõo e/ou þebidos

com coróter nôo sedentório em meio móvelou omovivelsõo os seguintes:

. Espoço I - Avenido do Mor e dos Comunidodes Modeirenses, junto oo lodo

noscente do outossilo do Almironte Reis;

/ Áreo móximq, otél I m2;

. Espoco 2 - Proço do Autonomio, lodo norte junto oo muro de pedro;

r' Áreo móximo, oté 11 m2;

. Espoço 3 - Avenido do Mor, posseio sul, junto o entrqdo oeste poro o Morino;

{ Áreo móximo: I I m2;

c) As otividodes permitidos, poro os espoços t e 2 sõo os seguintes: comidos, cervejos,

sumos e óguos.

/ O meio de vendo odmitido é o roulotte, nôo sendo odmitidos quoisquer outros,

r' As otividodes permitido$ poro o espoço 3, sõo os seguintes: O meio de vendo

odmitido é o roulotte, nöo sendo odmitidos quoisquer outros.

lll - Dos licenços, toxos e exercíclo dq olivldode:

o) As licenços seröo qtrlbufdos desde o dlo 15 de dezembro de 2023, oté 15 de
joneiro de2024;

b) Os titulores do direito de uso dos espoços públicos podem funcionor todos os

dios, entre os 09h00 e os 02h00;

c) O ogente económico pogoró o volor devido pelo direito de uso do espoço

público e respetivo couçöo oté os 17h30 do dlo l2 de dezembro de 2023;
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d) Solvo situoções devidomente comprovodos, do verificoçõo de erro de cólculo

imputóvel oos serviços no determinoçõo do montonte do toxo devido, nõo hó

lugor Ò devoluçõo de quoisquer quontios pogos;

e) Os letreiros e/ou publicidode no exterior sõo limitodos Ò identificoçöo do espoço,

colocodo no topo do fochodo principol do estruturo, o umo olturo superior o 2

metros, condicionodo oo comprimento do mesmo, A restonte publicidode e

informoçöo só sõo permitidos no interior do meio móvel ou omovível;

f) A otividode só pode ser exercido nos dios e horos indicodos poro codo locol, e

comerciolizodos openos os produtos indicodos, Em coso de incumprimento, o

operodor económico incorreró em crime de desobediêncio, com todos os

consequêncios legois doi odvenientes;

g) Os espoços devem estor limpos e osseodos dispondo dos contentores

odequodos qos resÍduos produzidos;

h) Nõo é permitido, em coso olgum, difusöo de músico ou reolizoçõo de outros

otividodes, que nöo os outorizodos, no espoço público olribuído;

¡) Nõo é permitido o utilizoçöo de ortigos em plóstico de uso único,

nomeodomente, copos, tolheres (gorfos, focos e colheres), polhinhos e
ogitodores de bebidos;

j) O exercício do otividode nõo poderó, em coso olgum, cousor perturboçõo de
quolquer ordem, Ò tronquilidode e oo sossego dos zonos em que os espoços se

inserem. O incumprimento desto regro ou o ocorrêncio de outros situoçöes,

devidomente fundomentodos, que se venhom o revelor justificotivos do
proteçôo do interesse público, poderöo determinor o revogoçôo do

outorizoçôo poro o exercício do otividode,

k) Os espoços destinodos Ò vendo de comes e bebes deverõo possuir um extintor

portótil de óguo oditivodo ABF de copocidode de ó litros, ossim como umo

monto ignÍfugo;

l) O fornecimento de óguo e eletricidode é do responsobilidode de codo ogente

económico,

m) As situoções nõo tipificodos serõo onolisodos e decididos, coso o coso, por

despocho do Senhor Vereodor com o Pelouro do Divisöo de Gestöo do Espoço

Público e Publicidode,
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lV - lnlronsmlsslbilidode e deslstêncios

o) Nõo é permitido o tronsmissöo, por quolquer tÍtulo, o quem tenho sido otribuído o

direito de uso dos espoços públicos ocimo identificodos pelo que, o impossibilidode

ou renúncio oo exercicio dq otividode, implico o retorno porq o Município do

referido direito;

b) Os ogentes económicos terõo oté oo dio 07 de dezembro de 2023 poro desistir do

espoço otribuído, devendo fozê-lo por escrito;

c) No coso de desistêncio, seró contoctodo o ogente económico do listo de suplentes,

de ocordo com o ordem que resulte do sorteio;

d) Nöo serõo devolvidos quoisquer montontes pogos em situoçöes de desistêncio ou

renúncio;

e) Coso se verifique o situoçöo descritq onteriormente, hoveró retomo imedioto do

espoço pelo Cômoro Municipol, sendo otribuido o direito de uso do espoço público,

o quem se encontre no listo de suplentes,

O Vereodor por delegoçÕo de compel$¡siqs0)

Joõo José Rodrigues

(1 ) Despãcho de delegâção e subdelegaçåo de competencias, exarado pelo Senhor Presidente da Câmara Munic¡pâl do Funchal, em 7 de abril de 2022, publlcado
pelo edital no 216/2022, de 7 de abril de 2022. O edildl(oi afixado nos locais de est¡lo ê publicitado no Diár¡o de Notfcias da Made¡ra e Jornal da Madeira, edições
de 9 de abr¡l de 2022, @m as alterações do despâcho do Senhor Presidente da Câmâra dâtado de 18 de agosto de 2022 e publ¡cado no dia 20 de agoslo de
2022 no JM e DN. O referido despacho poderá igualmente ser consultado no sltio ol¡cial da Câmara Municipal do Funchal na internet, em htto:/ M¡^rr.cm-

fl¡ll¡3lpl
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